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CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
Rua.Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrôtivo 28 de laneiro
www.pitan ga.pr.leg.br

CoNTRATO Ne 4/2024

Contrato administÍativo entre a Câmara
Municipal de Pitanga - PR e Willian de Matos da
Costa 08886009925 conforme Oispensa ne

r8l2024

A Câmara Municipal de Pitanga, órgão da administração municipal dircta, com inscrição no CNPJ sob
ne 77.778.652/0001-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro Administrativo 28 de
laneiro, Pitanga - PR, devidamente representada pelo seu Presidente Sr. Valdomiro Rodrigues de
Lima, portador de RG nc 5;362.396-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob ne 669.314.369-53, Íesidente e
domiciliado nesta cidade, doravante neste contrato denominada simplpsmente de CONTRATANÍE; e

de outro lado Willian de Matos da Costa 08886009925, inscrita no CNPJ sob ns 28.574.44410001-50,
com sede à Rua São iosafat, 281, Parque São Basílio, Pitanga - PR, neste ato representada pelo Sr.

Willian de Matos da Costa, portador de RG ne 11.014.285-4 e inscrito no CPF sob ne 088.860.099-25,
denominada CONTRATADÀ acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei ne

14.133, dâ le de abril, de 2021, assim como pelas condiçõês constantes do Aviso de Contratação
Direta ne !812O24, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a se8uir expressas,

definidoras (os direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

ctÁusuLA PR|ME|RA- Do oBJETO
O prêsênte contrato tem por objeto a contreteção de empresa para.a limpeza e lavagem dos veículos
da Câmara Municipal, de acordo com as necessidades.

cúusuIÂ SEGUNDA - Do PREço E REAJUSTE

A Contratada se obriga a entregar seMço, objeto deste Conúato, pêlo preço certo e ajustado de RS

2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reeis), conforme detalhamento a seguir.

cúusutA TERCEIRA - DA vIGÊNoA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser
prorrogado a critério das partes.

cúusuu eulnra - coNDrçÕEs DE PAGAMENTo
As condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do aviso de
contratação direta.

CúUSUTA QUINTA - DA INDICAçÃo Dos REcURSos FINANCEIRoS E oRçAMENTÁRIoS
Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato ficarão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídicà

3.3.90.39.19.99 Outros serviços de manutenção e conservação de veículos

cúUsUtA SÉÍIMA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
As obrigaçôes da contratante e da contratada são aquelas previstas no termo de referência, anexo do
aviso de con ão direta

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

camârâ@pitanga.pÍ.leg.br
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Item Quantidade Descrição do objeto Valor
unitário

Valor
total

01 48 Limpeza e lavagem dos veículos oficiais da Câmara
Municipal.

Rs 60,00 RS

2.880,00
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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administràtivo 28 de Janeiro
www.pitan ga.pr.lêg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.2OG0OO - Pitãngâ - Paraná

camara@pitan ga.pr.leg.br

cúusurA NoNA - os cAsos DE REscrsÃo
É deferido ao contratante o direito de rescisão do presente contrato, sempre que ocorrer os

seguintes casos:

a) Violação das obrigações assumidas;

b) Fraude ou execução incorreta do objêto deste contrato sem justa causa;

c) Demais disposiüvos previstos na Lei nc 14.133/2021 e descumprimento das exigências do Aviso de
Contratação 0ireta n' 18/2024.

cúusurA DÉclMA pRtMEIRA - DAs DlsposrçÕEs GERATS E FrNAls
a) Fazem parte inte8rante deste contrato todas as condições estabelecidas no aviso de contrataÉo
direta e anexos, bem como a proposte de Contratade.
b) Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nc 14.133/2021.
c) Atendide a conveniência edministrative, fice e proponente vencedora obrigada a aceitar nas

mesmas condições contratuais, ou de fernecimento, os eventuais acréscimos ou supressôes, em
conformidade com o art. 125 da Lei n' 14.133/2021.
dl A Contratade deverá fornecer, sempre que a data de validãde expirer, todas as certidões
solicitadas paÍê habilitação, especialmente a Certldão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, do FGTS e de Débitos Trabalhistas, sob pena da não liberação do
pagamento, caso não sejam reapresentadas.
e) A ContÍatade deverá reapresentar os documentos habilitatórios que sofrerem alteração durante a

vigência do contÍato.
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cúUsutA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo
Fica eleito o Íoro da Comarca da Cidade de PitanBa- PR, pa
porventura surgirem.
Pitanga, 21 de âgosto dê 2024

Câmara Municipal de Pitanga
Valdomiro Rodrigues de Lima
Contretentê

imir dúvidas e os casos omissos, que

de Matos
Willian de Matos d

d

Contratada
a Costa

8886009925

cúUsuu oITAvA. DAs RESPoNSABIUDADES E PENATIDADES

a) Ocorrendo atraso injustificado no cumprlmento parcial das obrigações ôbjeto desta licitação, será
aplicada à CONTRATADA multa moratóÍia de valor equivalenle a O,zyo (zero vírgula dois por cento),
sobre o valor total da nota fisca/fatura do mês correspondente à ocorrência, por dia de atraso: Os

períodos inferiores a 24 (vinte e quatÍo) horas, equivalerão a um dia de atraso.
b) Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, e Câmara de Vereadores de Pitanga, poderá,
garanüda a prévia defesa aplicar à contratada as sânções pÍevistas na Lei nn 14.133/2021; sêndo que

em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado ao
contrato.
§ 1e As sanções de natureza pêcuniária serão. diretamente descontadas de .créditos que
eventuãlmente detenha a CONTRATADA.

§ 2e As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurÍdico de força maior ou caso fortuito, devida e
formalmente iusüficadas e comprovadas.

cúusuu oÉcrua - DA pREsrAçÃo Do s€Rvrço
Os serviços deverão seÍ prestados em estrita obediência a este contrato e todas as condições
especificadas no aviso de contratação direta e seus anexos, bem coino a proposta da contratada.



À. %ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE PTTANGA

óÂueu trruxrclpir- Df, vERf,ÀDoREs Do MuNrclplo DE pÍTANc^

EXINÂTO IX) CONTRÀTO !P 4N02,' R.EFf,RENTE A DISPENSA N'
Itl202a.

Ertrrto do contrito n' 11202l ÍeÍerenta r Dlcpenn no
IEI2024.
Partcs: Câmara Municipal de Pitanga - PR e Willian de Matos
da costa 088860099ã - CNPJ 28.574.444il0001-50.
Objcto: scrviço de lim, peza e lavagem dos veículos oficiais da
CâfiaÍ8.
Yilor do contrrto: R$ 2.880,00 (dois mil, oitoccntos e oitrnta
reais)
Dotrçlo:
01.001.01.031.0101.2.t08.3.3,90.39.t9.99
Vigêncie: 21 108/2024 a 2l t0812O25.
Drta ü rsslmturr:Zll08?A24. I

Publlcado por:
Rcgiaae Bobato

Ctídigo Identifi crdor:01 75940D

Materia publicada no Diririo Olicial dos Municípios do Paraná
no diz23108/202{. E dição 3095
A verihcaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
iriformando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal. com.br/am1
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